
'"CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.385, DE 2000

(Do Sr. Gastão Vieira)

Altera (. 3rt. 1.J,8 da Ld nO :::.068, dê '13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente - c dá outras providências.

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 148 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações, passando o atual

parágrafo único a § 2°:

"Art. 148 .

VIII - decretar, inclusive para assegurar o cumprimento de
suas decisões, em processos de sua competência e por
decisão fundamentada, por até 30 (trinta) dias, a prisão
provisória de maiores imputáveis, desde que agentes de
risco grave, atual ou iminente a direito de criança ou
adolescente.

§ 11) Contra o decreto de prisão caberá recurso na forma do
art. 198 desta Lei.

§ 2° ..
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Art. 2° O art. 198 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 198 Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e
da Juventude ficam adotados os sistemas recursais do
Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nO
3.689, de 3 de úutubro de .1941, ~ suas alterações
posteriores, no ca20 deI inciso VIII do art. 1~8, e do Código
de ProGesso Civil, aprovado pela Lei nO 5.369, de 11 de
janE:iro de 1972, e ~;uas alteraçôE:s posteriores, .~om as
seguintes adaptaçôes: (~·JR)

Art. 3° Esta le:Í entra em vigor n3 data de ::ua publicaç8o.

JUSTIFICAÇÃO

~Ja realidade, o mecanismo inibidor contra os adultos que

praticam violÊ:ncia c.ontra c.rianças (lU adolescentes j3 existe ~ é o

encaminhamento do agressor à Justiça Criminal.

o qUE: se deseja 8 que I] Jui:: da Infância e da Juventude

também pü:333 agir para coibir (, agressor, pois o processo criminal é demorado

e, assim, türna-se ineficaz.

o que atualmente pode ser feito é I) abrigamento da criança

e do adole~cE:ntevitimados. Mas muitos pais invadem o abrigo e até seqüestram

05 filhos que deveriam estar a salvo do a·;;)ressor, valendo-se da sensação de

impunidade que a demora da medida coercitiva acarreta.

Daí estarmos propondo ,j presente Projeto de Lei para

tornar mai:: ;3gil a Justiça da Infância 07. da Juventude Il.JS (;3505 de violência

doméstica.
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Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua

aprovação.

Sala das Sessões, em j de+c;,z '-'2' 'lÓ" de 2(100

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COOTIDENAÇ.ÃO m: ESTITDOS LEGISLAnvos - CeDI

ESTATlTTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISPt:JE SOBRE Ü ESTATUTO DA CRL\NÇA E
DO AD()LESCENTE, E DA üUTRL\S
PRÜVIDÊNClAS.

LIVRO II

PARTE ESPECIAL

TÍTULO VI
Do Acesso à justiça

CAPÍTULO II
Da Justiça da Infância e da Juventude

' .
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Seção II
Do Juiz

Alt. 148. A justiça da InffU1cia e da Juventude é competente para:
I - conhecer de representações promovidas pdo Ministélio Público, para

apuração de alO infracional atribuído a adolescentt, aplicando as medidas cabíveis;
Ir - conceder a remissão, como forou de suspensão ou extinção do

processo;
IH - conhecer de pedidos de adoç,ão e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou

coletivos afetos à crianç~a e ao adolescente, observado o disposto no art.:!09;
V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de

atendimento, aplicando as medidas cabíveis;
VI - aplicar penal idades administrativas nos casos de infrações contra

norma de proteç,ão a criança ou adolescentes;

. VII - conhecer de casos c-l1caminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as
medidas cabíveis.

Parágrafü único. Quando se tratar de cri:.mça ou adolescente nas hipóteses
dü ar1.90, é também cúmpetente a Justiça da Infinl:ia e da Juvenulde para o ftm de:

a) conhecer de pedidüs de guarda e rutela:
b) (ünhecer de açôes de destituiç,ãü do pátrio püder, perda (lU modiftcaç:ão

da tutela ou guarda;
c) suprir a capacidade ou ü consentimento para (I casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna (lU materna., em

relaç~ão ao exercício dü pátrio poder;
e) conceder a emancipação, nos tennos da lei civil, quando faltarem os

o designar curador especial em casos de apresentaç,ão de queixa ou
represemaçjo, ou de üutros procedimentos judiciais ou extrajudi('iais em que haja
interesses de criança ou adolescente:

g) conhecer de ações de alimentos:
h) determinar Ü ci:mcelamento, a retificação e ° suprimentü dos registros de

nascimento e óbito.
Art.l49. Compete à autoridade judiciária disciplinar, atrav~s de portaria,

ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e pennan~ncia de criança ou adolescente, desacompanhado

dos pais ou responsável, em:
. ...............................................................................................................................................
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CAPÍTULO IV
Dos Recursos

Art. 198. ~ los procedimentos afetos à Justiça da lnfància e da Juventude
fica adotado (I sistema recursal do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nO
5.SÓ9, de 11 de janeiro de 1Ç03, e suas alterações posteriores, com as seguintes
adaptações:

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo~

II - em todos os recursos, salvo o de agravo de instmmento e de embargos
de declaração, o prazo para interpor e para responder será sempre de 10 (dez) dias;

III - os recursos terão preferência de julgi:Ullento e dispensarão revisor;
IV - o agravado será intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecer

resposta e indicar as peças a serem trasladadas;
V - será de 48 (quarenta e oito) horas ('I prazo para a extração, a

conferência e ü conce110 do traslado:

VI - a apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será também
conferido efeito suspensivo quando interposta cüntra senknç'a que deferir a adoção
por estrangeiro e, a juízo da autoridade judiciária ::.empre que houver perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação:

VII - ames de determinar a remessa dos autos à superior instância., no caso
de apelação, ou do instrmnento, no caso de agravo. a autoridade judi(~iália proferirá
despacho fundamentado, mantendo ou refomlando a decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias:

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, ü e~crivão remeterá os autos
ou o instrumento à superior instância dentro de 24 (vinte e quatro) horas.
independentemente de novo pedid.o do recorrente: se a refonnar, 3. remessa dos autos
dependerá de pedido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no
prazo de 5 (cinco) dias, contados da intimação.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

CúDIGO DE PROCESSO PENAL
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LIVRO I
Do Processo em Geral

TÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 10 O processo p~nal reger-se-á, em todo ü território brasileiro, por
este Código, ressalvados:

I - os tratados, as conv~nç~ôts e regras de direito intemaGional;
11 - as prerrogativas conslitllcionais do Presidente da República, nos

ministros de Estado, nos crimes con~xüs com os do Presidente da Repúblic.a, e dos
ministros do Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade
(ConstiLuição, artigos 86, 89, § 2°, e 100);

III - os proc~ssos da competênda da Justiça Militar:
IV - üs processos da competência do tribunal especial (Constituição,

art. 122, nO 17);
V - os processos por crimes de imprensa.
ParágrafcJ úni(;ü. Aplicar-se-á enlretanto. t';le C(~digo aos processos

referido3 nos ns. IV e V, quando as leis espe(;iais que os regulam não dispus~rem de
modo diverso.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

INSTITUI (I CóDIGO DE PROCESSO CIVIL

o Presidente da República:
Faço saber que ü Congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LIVRO I
D() PROCESSO DE CONHECI1vlENTO
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TÍTULO I
DA JURISDIÇÃ() E DA AÇÃO

CAPÍTULO I
DA JURISDIÇÃO

ArL lO. A. jurisdição civil, contenciosa é: voluntária. é exercida pelos juízes,
em todo (l território nacional" COnf01111e as disposiç:ões que esie Código estabelece.

Arl. 2(0. 1Jenhum juiz preSl3r3 a lUtela jUlisdiciünal senão quando a parte ou
o interessado a requerer, nos casos e [onna legais.

S".::ri:larÍ;l Espe.::ial de Ediíoração " PublieJçõ.-:s do Seoad" Fed"r-.ll- Br:tsília - DF




